
Lei n.º 2/2007, de 15 de Janeiro 

Lei das Finanças Locais 

(alterada pelas Leis n.os 22-A/2007, de 29 

de junho, 67-A/2007, de 31 de dezembro, 

3-B/2010, de 28 de abril, e 55-A/2010, de 

31 de dezembro) 

 

Artigo 20.º 

Participação variável no IRS 

 

1 - Os municípios têm direito, em cada 

ano, a uma participação variável até 5% no 

IRS dos sujeitos passivos com domicílio 

fiscal na respectiva circunscrição territorial, 

relativa aos rendimentos do ano 

imediatamente anterior, calculada sobre a 

respectiva colecta líquida das deduções 

previstas no n.º 1 do artigo 78.º do Código 

do IRS.  

2 - A participação referida no número 

anterior depende de deliberação sobre a 

percentagem de IRS pretendida pelo 

município, a qual deve ser comunicada por 

via electrónica pela respectiva câmara 

municipal à Direcção-Geral dos Impostos, 

até 31 de Dezembro do ano anterior àquele 

a que respeitam os rendimentos.  

3 - A ausência da comunicação a que se 

refere o número anterior ou a recepção da 

comunicação para além do prazo aí 

estabelecido equivale à falta de 

deliberação.  

4 - Caso a percentagem deliberada pelo 

município seja inferior à taxa máxima 

definida no n.º 1, o produto da diferença de 

taxas e a colecta líquida é considerado 

como dedução à colecta do IRS, a favor do 

sujeito passivo, relativo aos rendimentos do 

ano imediatamente anterior àquele a que 

respeita a participação variável referida no 

n.º 1, desde que a respectiva liquidação 

tenha sido feita com base em declaração 

apresentada dentro do prazo legal e com os 

elementos nela constantes.  

5 - A inexistência da dedução à colecta a 

que se refere o número anterior não 

determina, em caso algum, um acréscimo 

ao montante da participação variável 

apurada com base na percentagem 

deliberada pelo município.  

6 - Para efeitos do disposto no presente 

artigo, considera-se como domicílio fiscal o 

do sujeito passivo identificado em primeiro 

lugar na respectiva declaração de 

rendimentos.  

7 - O produto da participação variável no 

IRS é transferido para os municípios até ao 

último dia útil do mês seguinte ao do 

respectivo apuramento pela Direcção-Geral 

dos Impostos.  

 

Artigo 28.º 

Distribuição do FSM 

 

1 - A repartição do FSM é fixada 

anualmente na Lei do Orçamento do 

Estado, sendo distribuída 

proporcionalmente por cada município, de 

acordo com os seguintes indicadores:  
 

a) 35% de acordo com os seguintes 

indicadores relativos às inscrições 

de crianças e jovens nos 

estabelecimentos de educação 

pré-escolar e ensino básico de 

cada município:  
 

i) 4% na razão directa do 

número de crianças que 

frequentam o ensino pré-

escolar público;  

ii) 12% na razão directa do 

número de jovens a 

frequentar o 1.º ciclo do 

ensino básico público;  

iii) 19% na razão directa do 

número de jovens a 

frequentar o 2.º e 3.º ciclos 

do ensino básico público;  

 

b) 32,5% de acordo com os 

seguintes indicadores relativos ao 

número de utentes inscritos na 

rede de saúde municipal:  
 

i) 10,5% na razão directa do 

número de beneficiários dos 

programas municipais de 

cuidados de saúde 

continuados;  

ii) 22% na razão directa do 

número de utentes inscritos 

nos centros de saúde 

concelhios;  
 

c) 32,5% de acordo com os 

seguintes indicadores relativos ao 

número de utentes e beneficiários 

das redes municipais de creches, 

jardins-de-infância, lares, centros 

de dia e programas de acção 

social de cada município:  
 

i) 5% na razão directa do 

número de inscritos em 

programas de apoio à 

toxicodependência e de 

inclusão social;  

ii) 12,5% na razão directa do 

número de crianças até aos 
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três anos de idade, que 

frequentam as creches e 

jardins-de-infância;  

iii) 15% na razão directa do 

número de adultos com 

mais de 65 anos residentes 

em lares ou inscritos em 

centros de dia e programas 

de apoio ao domicílio.  
 

2 - Tratando-se de uma transferência 

financeira consignada a um fim específico, 

caso o município não realize despesa 

elegível de montante pelo menos igual à 

verba que lhe foi afecta, no ano 

subsequente é deduzida à verba a que teria 

direito ao abrigo do FSM a diferença entre a 

receita de FSM e a despesa correspondente.  

3 - Para efeitos do disposto no número 

anterior, a contabilidade analítica por 

centro de custos deve permitir identificar os 

custos referentes às funções educação, 

saúde e acção social.  

 

Artigo 29.º 

Variações máximas 

 

1 - A participação de cada município nos 

impostos do Estado, incluindo os montantes 

do FEF, FSM e da participação no IRS 

referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 

19.º, não pode sofrer uma diminuição 

superior a 5% da participação nas 

transferências financeiras do ano anterior 

para os municípios com capitação de 

impostos locais superior a 1,25 da média 

nacional, nem uma diminuição superior a 

2,5% da referida participação, para os 

municípios com capitação inferior a 1,25 

vezes aquela média.  

2 - A participação de cada município nos 

impostos do Estado, incluindo os montantes 

do FEF, FSM e da participação no IRS 

referida na alínea c) do n.º 1 do artigo 

19.º, não pode sofrer um acréscimo 

superior a 5% da participação relativa às 

transferências financeiras do ano anterior.  

 

 

3 - A compensação necessária para 

assegurar os montantes mínimos previstos 

no n.º 1 efectua-se pelos excedentes que 

advenham da aplicação do número anterior, 

bem como, se necessário, mediante 

dedução proporcional à diferença entre as 

transferências previstas e os montantes 

mínimos garantidos para os municípios que 

tenham transferências superiores aos 

montantes mínimos a que teriam direito.  

4 - O excedente resultante do disposto 

nos n.os 2 e 3 é distribuído de forma 

proporcional pelos municípios com uma 

capitação de impostos locais inferior a 1,25 

vezes a capitação média nacional daqueles 

impostos.  

 

Nota: (…) “ 3 - Fica suspenso, em 2011, 

o cumprimento do disposto no artigo 

29.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 

Janeiro, alterada pelas Leis n.os 22-

A/2007, de 29 de Junho, 67-A/2007, de 31 

de Dezembro, e 3-B/2010, de 28 de Abril.” 

(Artigo 46.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de 

Dezembro [Orçamento do Estado para 

2011]). 

 

Artigo 32.º 

Distribuição do FFF 

 

1 - A distribuição pelas freguesias dos 

montantes apurados nos termos do número 

anterior obedece aos seguintes critérios:  
 

a) 50% a distribuir de acordo com a 

sua tipologia: 
 

i) 14% a distribuir igualmente 

por todas as freguesias 

integradas em áreas 

predominantemente 

urbanas;  

ii) 11% a distribuir igualmente 

por todas as freguesias 

integradas em áreas 

mediamente urbanas;  

iii) 25% a distribuir igualmente 

por todas as freguesias 

integradas em áreas 

predominantemente rurais;  
 

b) 5% igualmente por todas as 

freguesias; 

c) 30% na razão directa do número 

de habitantes; 

d) 15% na razão directa da área. 

 

2 - Os tipos de freguesias são definidos de 

acordo com a tipologia das áreas urbanas, 

definida pela deliberação n.º 158/98, de 11 

de Setembro, do Conselho Superior de 

Estatística.  

3 - Os elementos e os indicadores para 

aplicação dos critérios referidos nos 

números anteriores devem ser 

comunicados, de forma discriminada, à 

Assembleia da República, juntamente com 

a proposta de Lei do Orçamento do Estado.  

4 - Da distribuição resultante dos n.os 1 e 

2 não pode resultar uma diminuição 

superior a 5% das transferências do ano 



anterior para as freguesias dos municípios 

com capitação de impostos locais superior a 

1,25 da média nacional, nem uma 

diminuição superior a 2,5% das 

transferências para as freguesias dos 

municípios com capitação inferior a 1,25 

vezes aquela média.  

5 - A distribuição resultante dos números 

anteriores deve assegurar a transferência 

das verbas necessárias para o pagamento 

das despesas relativas à compensação por 

encargos dos membros do órgão executivo 

da freguesia, bem como as senhas de 

presença dos membros do órgão 

deliberativo para a realização do número de 

reuniões obrigatórias, nos termos da lei.  

6 - A participação de cada freguesia no 

FFF não pode sofrer um acréscimo superior 

a 5% da participação relativa às 

transferências financeiras do ano anterior.  

7 - A compensação necessária para 

assegurar o montante mínimo previsto no 

n.º 4 efectua-se mediante dedução 

proporcional à diferença entre as 

transferências previstas e os montantes 

mínimos garantidos para as freguesias que 

tenham transferências superiores aos 

montantes mínimos a que teriam direito.
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